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Artigo Jo. - &ste decreto entra em vigor na daU de sua pu.blicaçao. 

JOAO COELHO DE SANTANA 
Preretto Mul)jCjj)al 

ESTADO DO PIA.UI 
PREFBTURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

TERMO DE HO 10LOGAÇÃO 

Processo Adm.t11istrativo 11~ 029/2020 

Dispe11sa de Licitação 11° 018/2020 

Objeto: Co11tra1açiio da empresa ARKA.D 
NEGOCIOS E/RELI - ARKAD BU!W, CNP 1· 
22.082.32810001-37,. para jomecime11to de 

200 (d11ze11Jos) lestes rápidos (!GGl!GM) e 
200 (duzentos) testes antígeno para 
diag11óstico da COVID-19 para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Af'IOl'ada do G11rg11éia 
-PJ. 

Considerando a decisão da Comissão Pfflllanente de Licitação - CPL, e o parecer da 
Assessoria Jurídica do Mu.nicipio, HOMOLOGO o Processo Administrativo n• 029/2020, 
Dispensa de Licitação nº 018/2020, com base. na MP 961/2020, Art 24, inciso D, da Lei nº 
8.666193 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Decreto nº. 9.41212018, de 18 de agosto 
de 2018, Decreto Municipal nº 11, de 14 de abril de 2020 e Decreto Legislativo Estadual n• 
566, art. 4ª, da Lei Federal n• 13.979/2020, à empresa ARKAD ffiGOCIOS EIRELI -
ARKAD BUILD, CNPJ: 22.082.32810001-37, cujo objeto é o fornecimento de 200 {dm:entos) 
testes rápidos (IGG/IGM) e 200 (duzentos) temes antígeno para diagnóstico da COVID-19 
para a Secretaria M11nicipal de Saúde de Alvorada do Gurguéia - PI, ao tempo em que 
autori.7.a à CPL ultimar os procedimentos com vista à assina1wa do Contrato e detenni no que 
a Secretaria Municipal de Administração providencie o necessário ao cumprimento desta 
homolOSí'ção. 

Alvorada do Gurguéia - P~ 26 de outubro de 2020. 

l~ ,e~ ){,)fu 
Luís Ribeiro Martins 
Prefeito Muni ci pai 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

64 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 28 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXXVI

E.STADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

EXTRATO CON'lltATO Nt 0183/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NII 029/2020. 
MODALIDADE: DISPENSA OE LICITAÇÃO N 018/2020. 
OBJETO; contratação de empresa. para fornecimento de 200 {duzento,s) testes rápidos 
(IGG/IGM) e 200 (duzentos) testes antígeno para diagnóstico da COVID-19 para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Alvorada do Gu.-guéia - PI. 
CONTRATAN'TE: PREFBTURA MUNICIPAL DE ALVORADA 00 GURGUÉIA, CNPJ : 
01.612.562/0001-59. 
CONTRATADA: ARKAD NEGOCIOS EIRELI • ARKAD BUILD, CNPJ: 22.082.328/0001·37. 
VALOR: R$ 28.Cl96,00 (vinte e oito mil noventa e seis reais) 
VIG~NOA: 60 (sessental dias. 
BASE LEGAL: MP 961/2020, Art. 24, inciso li, da Lei, n!? 8,666/93 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, Decreto n2. 9.412/2018, de 18 de agosto de 2018, Decreto Municipal ne ll, 
de 14 de abril de 2020 e Decreto Legislativo Estadual n,! 566, art. 4-!!, da Lei Federal n!! 

13.979/2020. 
FONTE DE RECURSO: FPM e/011 R.ecursos próprios, ICMS, FMS, COVlD-19 e OUTROS, Dotação 
Orçamentária 10.301.0018.2046.0000 - Manutenção de Outros Programas da Saude -
Atividade 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
ASSINATURA: Luis Ribeiro Martins peta Contratante, Eduardo da Silva Gonçatves pela 
C-0ntratada. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2020. 

{._,~ ..e;~&,¼ 
Luís Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 00 GURGUélA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Procc.sso Ad111f11is1ralivo 11" 02912020 

Dispensa de LJr::itaÇàó 11" 01812020 

Objeto: Comratação da empresa ARKAD 
NEGOCIOS EIKFLI -ARKAD BUILD. CNP J: 
22.0/J2.12$/000J-37, paro fomecinumto de 
2()() {d1mmlos) testes rápidos {TGGIIGM) e, 

200 {duzentos) testes a11rige110 pa,u 
diagnóslico da COVID-19 para a Secretaria 
M1111fcipal de Satíde de Alvorada do G11rg11êia 
-PI. 

Respaldado na :MP 961fl020, Art. 24, inciso 11, da Lei n~ 8,666~3 de 21 de junho 
de 1993, e st1as alterações, Decreto nº. 9.412/201&, de 18 de 41gosto de W18, Decreto 
Municipal nº 11, de 14 de abril de 2020 e De(;reto Legislativo Estadual nº 566, art. 4°, da Lei 
Federal nº 13.979/2020 e demais documentos objeto do Processo de Díspensa de Lici1açã0 
RA TIF1CO a decisão da Comissão Pennanente de Licitação • CPL, referente à conlratação d11 
empresa ARKAD NEGOCIOS ElRELI - ARKAD BUil..D, CNPJ: 22.082.328/0001-37, para 
fornecimento de 200 (duzentos) testes rápidos (IGG/IGM) e 200 (duzentos) testes antigeno 
para diagnús.tico da COVID-19 para a Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada do 
Gurguéia - PI. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei N" 8.666193, detennino a 
publicação d~te tem10 na Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia, para que produza. 
seus juridicos e legai!> efeitoo. 

Publique-se e Cumpra-se 

Alvorada do Gurguéia -PI -PI, 26 de outubro de 2020. 

t.., à'-, ..e~ A :fu 
Lllis RibefroManins 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 051/2020 

Bftilileia 
Cl#~,(,~QJ, 

"'fransfere as comemoraç,ões dia 28 de 
outubro de 2020, alusivas ao "Dia do 
Servidor Públic,o", para o dia 3° de
outubro de 2020, e decreta ponto, 
facultativo". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BRASILEIRA, no uso de suas atribuições. 
legais, com fulcro no artigo 86 da Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a necessidade de homenagear o Funcionalismo Público, 
pelo "Dia do Servidor Público"; 

CONSIDERANDO que a transferêncía das comemorações do ' Dia do Servidor 
Público' , para o dia 30 de outubro, mostra-se conveniente para o servidor 
público e para a Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuar mantendo os índices de 
isolamento socíal, que tem como objetivo combater o avanço do Novo 
Coronavirus-COVID-1 9. 

DECRETA 

Art. 1° Ficam transferidas para o dia 30 de outubro de 2020, as 
comemorações relativas ao "Dia do Servidor Público' , celebradas anualmente 
no dia 28 de outubro. 

Art. 2° Fica decretado ponto facultativo, no dia 30 de outubro de 2020, em 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Munícipa.l Direta , 
Indireta do Município de Brasileira/PI. 

Art. 3°'. AJS atividades essenciais de saúde e limpeza urbana manterão os 
serviços em atividades, mínima e indispensável ao atendimento da população, 
de acordo com as instruQ6es baixadas pelos Secretários Municipais 
respectivos. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da P;refeita Municipal de Brasileira-PI, 19 de fevereiro de 2020. 

Carmen Gean ~neses 

Prefeita Municipal de Brasileira 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


